PARECER Nº 551,DE 2010

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 264, DE 2008

De autoria do nobre Deputado Vinicius Camarinha, o Projeto de Lei nº 264, de 2008 dispõe sobre a fiscalização de cargas lacradas em veículos automotores nas rodovias do Estado, incluindo as que se encontram sob concessão. 

A proposição esteve em pauta no período correspondente às 46ª a 50ª Sessões Ordinárias, de 16/4/08 a 23/4/08, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno, não tendo aquele órgão se manifestado em tempo hábil, o Senhor Presidente designou Relator Especial, em substituição, o qual exarou parecer favorável à matéria.
Na seqüência do processo legislativo, a propositura veio a esta Comissão e cabe-nos, na condição de relator, emitir parecer nos termos do disposto no § 11 do Art. 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno. O que passamos a fazer sob a ótica do estrito interesse público. Ao analisarmos a proposição em tela não detectamos óbices à sua aprovação, haja vista a importância socioeconômica e ambiental de que a mesma se reveste.

Os itens segurança, saúde e preservação ambiental são fatores imprescindíveis nos deslocamentos de mercadorias pelas rodovias estaduais, principalmente as lacradas. Todavia, independentemente do alto grau de responsabilidade característico dos operadores do sistema de transporte de cargas no Estado de São Paulo é necessária a aplicação da legislação, que define o regramento do transporte rodoviário de cargas e a competente fiscalização.  

Destarte, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 264, de 2008
a) José Zico Prado – Relator
Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 21-12-2010.

a) Edmir Chedid – Presidente
José Zico Prado -  Celso Giglio – Roberto Morais – Antonio Mentor – Edmir Chedid 
